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Poder Executivo
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Leis
Leis

LEI Nº 3.547, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023.

Acrescenta o § 3º ao art. 3º da Lei
nº  2.924,  de  10  de  agosto  de
2010.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe  são  conferidas  por  Lei,  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1º Acrescenta o § 3º ao art. 3º da Lei nº 2.924, de
10  de  agosto  de  2010,  que  dispõe  sobre  o  auxílio
alimentação,  consolida  a  legislação  municipal  nessa
matéria e dá outras providências, que passa a vigorar com
a seguinte redação:

“ A r t .  3 º
............................................................................

(...)
§  3º  No mês de dezembro de cada ano o valor  do

auxílio  alimentação  será  pago  com  acréscimo  de  50%
(cinquenta por cento).”

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por
conta das dotações consignadas no orçamento/programa
vigente, suplementadas, se necessário.

Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
14 de novembro de 2023.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
LEI Nº 3.548, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023.

Modifica o art. 3º da Lei nº 2.319,
de  31  de  março  de  2004,  que
“ d i s p õ e  s o b r e  o  a u x í l i o
alimentação  dos  servidores  da
Câmara Municipal.”

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe  são  conferidas  por  Lei,  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1º O art. 3º da Lei Municipal nº 2.319, de 31 de
março de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º O Auxílio Alimentação fica fixado em R$ 900,00
(novecentos  reais)  por  mês,  e  será  utilizado  para  a
aquisição  de  produtos  alimentícios  através  de  vale-
compras,  cartão eletrônico  ou magnético  ou outro  meio
compatível.

§ 1ºFica proibida a concessão de mais de um “auxílio

alimentação” ao mesmo servidor, ainda que participante de
mais de um contrato de trabalho com a Câmara Municipal.

§ 2°No mês de dezembro de cada ano o valor do auxílio
alimentação será pago com acréscimo de 50% (cinquenta
por cento).”

Art. 2º As despesas desta Lei correrão por conta das
dotações  consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas se necessário.

Art.  3º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
14 de novembro de 2023.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
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DECRETO Nº 6.420, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar junto ao SAAE, e dá outras 
providências. 
 

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 
 

D     E     C     R     E      T      A  : 
 
                  Art. 1º Fica aberto junto ao Setor Contábil do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Barra Bonita - SAAE, crédito adicional no valor 
de R$ 103.921,00 (cento e três mil e novecentos e vinte e um reais), 
suplementar a seguinte dotação insuficiente no orçamento vigente: 
 
SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO 
4.0.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL  
4.4.00.00.00 – INVESTIMENTOS   
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES    
17.512.5007.2.181 - F. 21......................................................R$    103.921,00 
 
 Art. 2º Os recursos necessários para a pronta cobertura do 
crédito mencionado no artigo anterior serão os provenientes das anulações 
parciais das seguintes dotações: 
 
ADMINISTRAÇÃO 
4.0.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL  
4.4.00.00.00 – INVESTIMENTOS 
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 
17.512.5007.2.181 - F.09.........................................................R$    83.921,00 
 
SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO 
3.0.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES 
3.3.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA FÍSICA    
17.512.5007.2.181 - F. 06........................................................R$    20.000,00 
 
TOTAL DAS ANULAÇÕES:................................................R$   103.921,00 
 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 
14 de novembro de 2023. 
 
O Prefeito,    
                    

 
 

JOSÉ LUIS RICI  
Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 
      
                  
                                       
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO 
Secretário Municipal de Governo 

 

Decretos
Decretos
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Presencial

nº 071/2023, cujo objeto visa a contratação de empresa
especializada  para  locação  de  equipamentos  de  som
ambiente para a divulgação de serviços de utilidade pública
e divulgação de eventos que estejam ou estarão ocorrendo
no Município, tudo conforme Anexo I - Proposta, na data de
13/11/2023,  com  a  presença  do  Pregoeiro  Oficial  e  da
Equipe de Apoio desta Municipalidade, Homologo todo o
procedimento,  adjudicando  o  objeto,  e  autorizo  a
contratação  da  empresa  18.585.649  Cleber  Carlos
Lourenção, item 01, no valor total de R$ 36.600,00, com
todas as demais condições conforme edital. Barra Bonita,
14 de novembro de 2023. José Luís Rici. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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